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CONTRATO N" 54/2022

C0NTRÁTO N" 54/2022, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A PR.EFEITURA MUNICIPAL
DE BOQT]IM E A EMPRESA PROLEI)
PRODUCOES LTDA, PARA OS FINS QUE
SE ESPECIFICA.

O MUNICIPIO DE BOQLIIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a

Praça José Maria de Paiva Metlo, n' 26 Boquim/S[ CNPJ n' 13.097.0ó8/0001-82, doravante denominado
CONTRATAIYTE, neste ato representado por ERALDO DE AIYDRADE SAIITOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PROLED PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
28.254.438/0001-15, estabelecida na Rua Eliseu Santos, n" 330, AracajúSE, neste ato representada por
WELLINGTON DE ANDRN)E SANTOS, portador da carteira de identidade n" 1.203.002 SSP/SE e do CPF
n' 654.325.50563, doravante denominada CONTRATADÀ, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente
de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔMCO, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital
e seus Anexos, que se regerá pela Lei n." 8-666193, de 2l de junho de 1993, pela Lei n". 10.520, de l7 de julho de

2OO2 e pelo Decreto n". 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA.DO OBJETO

I . t O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de estnúura de eventos para o IV ARRAIÁ DA FELICIDADE
que ocorrerá nos dias 24 e25 de junho, com o intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGUTYDA -DO PREÇO

2.1 O valor atribúdo inüvidualmente pela aquisição objeto da presente contratação será o seguinte:

\,/

DT 02 4.200,00 8.400,009

Eguiparnentos de

sorn/sonorização de Grande

porte - Sctiço de locação

em equipamantos

audiovisual - equipamento

de

sonorizaçào - grande porte-

de reconhecimento

nacional e industrializado.
02 mesas digitais com 56

canais de entrada,

Equipamerrtos de

som/sonorização de Grande
porte - Serviço de locaçào

em equipamantos

audiovisual - equipamento

de

sonoÁzação - gnnde poúe-
de recoúecimcnto
nacional e indusrializado.
02 mesas digitaís com 5ó

canais de enkada,

equalizaçào paramétrica,

compressor, gate por canal,

)!, çenais ds saiü oom

e,qualizador gnáÍico de 3l
bandas por cenal, 2
fontes de aÍimentaçào;

sistcma de sonorizaçâo

lineatray , composto poÍ I 2

caixas úee- way por lado ,
coberfirra vertical de 10

graus, horizontal de 120

graus, sisrcma dc buurper
para elevação do sistema ou

acessórios pam Eabalhar
groundstacked

Praça Dr, José Maria de Paiva Melo, Centro, Boqulm/SE,
Fone: 3645-1919.
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16 caixas de zub gmve com
2 falantes de lS"cada , por

lado; sistcma de

amplificagio com ó racks

de potência com 4

amplificadores classe d ,

com no mínimo 24,00 walts
rrns por canal ein 2 omhs;
01 processador digital com
4 entradas e 12

saídas;software dc
gerenciamento do sistema

através tle tablet ou
computador; 0l multicabo

de 56 canais de cntrada,

trarsformador de làse por
canal com comprimento

mínimo de 60 meros;
0lmulücabo de sinal de 12

üas com comprimenlo

mínimo de 60 metÍos para o

processameoro; mÂinpower

triftísico de 63 ampêres por
fase, regulador de tensão,

voltímetro e

anlperimetro; sistema de

comunicaçõo enlre p,íL e
monitor com backstage

duplicado; sistema com 16

monitores passivos

twoway com 02 falantes rle

12" e I drive cada; siste,ma

de ampliÍicaçào com 02

racks de potência com 4

amplificadores cada

com possibilidade de

atender 12 vias de

monitoação; sidefill
composto por 3 caixas treê-

way de alta litquência e 3

de sub

grave com falantcs de lt"
por lado; sisierna de

amplificaçào para

alimeotaçio do sidefill
composto por 0l raú com

4

amplificadores classe d ,

potência mínima de lüX)
watts por canal; nuinpowcr
trifrlsico de 125 ampêres

por tase , regulador de

tensào, voltimetro
amperímetro e

transformador isolador de

10.000 watts para

alimentaçào qn ll0 vols.
Com (A toÍÍes de

delay com 0ó caixas de alta

e 03 de grave,02 outfil com

12 caixas linearray com
gerenciamento c

ampLificagào propria.

Atendendo a ridcr tecnico.

Praçe Dr. José Maria de Peiva Melo, Centro. Boquim/SE,
Fone: (79) 3ó45-1919.
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Com Btestâdo de

responsabilidade tecnica.

t4

Gs'ador Lcaçâo de grupo

geradm rle errergi4 móvel,

silencimo, com capacidade

mínima de 180 KVA"
tifiâsico, tcnsão 380/220
watr.s, óO Hz, com
combustível, opcrador e

câbos elétricos pâra

ligação.( Locação l2h)

Gerador: l,ocação de gn4po

gerador de energiq móvel,

silencioso, com capacidade

mínima de 180 KVA,
hifiisico, tensão 380D20
watts, 60 l1z, com
combustíve l, operadoÍ e

cabos elétricos pârâ

lieaçào.( Iocação là)

DI 03 I.500,00 4.500,00

I8

Iluminação pequetro porte

para everto de pequano

porte, luz cênica de

moüereds, luzes de led,

moüeüghts,

Iluminagão pequ€no poÍtc
para evcnto de pequcno

portq luz cênica de

moüeredg luzes de led,

movielighrs, luzes quotes
c frias,
refletores diversc, mesa

profissional para csrtrole
de iluminag'io, incluindo
transporte, monÍagem,

instalaçãq operadoes e

desmontagern. com grid ern

box truss cmformÊ rnâpa

do artista.

DI 02 1.4ó0,00 2.920,00

t9

Iluminação profissional

grande porte - 01, mesa de

comando digital de no

mínimo 512 cânais com 80

canais direto de dimmers;

Iluminação profissionÂl

grande porte - 01, mesa de

comando digital de no

mínimo 512 canais com 80

canais dircto de

dimmers; 0l sistema

oporacional DM x 512 com

mínimo de 04 kva por

saatl, 0l chave de

distribuiçào de Força

trifrisica com no

mínimo 150 a por fase.;24

refletores Par lcd, 3ó

refletores par-64 focos, l, 2

e 5 com 100üvxl10v; 24

refletores par-56 com

lOüwxl2üv; (X baterias de

mini Brutcom 06 lânpadas

dwex 1000w; 08

sup€rstobo 3üXlq 03

cabos ac de 90mm, mínimo

de

50mm e 50m dc

comprimenio, Anüchamas;

24 movinghead spot575 08

benn 3ffi; 14 set Ligbt, 12

elipsoidal com ircs

regúável,
02 canhào Seguidor de

I200w, com grid em box

truss conÍ'ormc m4a do

artista.

DI 02 4.450,00

/l

8.900,00

Prrçr Dr, Josc Mrrir dc Patvs Mclo, Centro. Boquim/SE,
Fone: 36,,5-1919.
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VALOR TOTAL R$ 30.020,00 (trinta mil e ünte reeis).

r - clÁusur,A TERCETRA - DA vTNCULAÇÁo lo EDTTAL r À pnoposra

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n" 0412022 - PMB, seus Anexos e a Ata de Registro
de Preços.

4 - CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
da vigência da Ata de Regisbo de Preços correspondente, observado o disposüo no art- 57 daLei 8.666193, porém
não ultrapassando o exercício financeiro

5.0: DAS OBRIGAÇOES DO PROPONEITITE

5.1. Sào obrigações do detentor do preço registrado, além das demais preüsta nesta Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Elekônico n." 0/.12022:

5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Ânexo I do Edital, que fazem parte deste instrumento,
responsabilizando-se por evenhrais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1 .2 - Após a contatação, comunicar antecipadamente a úala e honirio da enkega, não sendo aceito a Prestação
que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de

faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.t.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeihra Municipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a atender pronlamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boqüm, no tocante a Prestação dos

Serviços de Locação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
preüstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessririos à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de

gÍeve ou pÍralisaçào de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detenüor do preço registrado não poderá
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de

a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições

)

22 Iluminação - S§ Walker Iluminação - S§\ilalker DI 2,00 600,00 1.200,00

23

Kit Iluminação e

energizaçào de tendas:

Iluminaçào intema com 6

(seis) lâmpadas de l0ü) w,
com reÍlelores, mistas, e co
m 5 (cinco) omadas de

energia. Para tenda

piramidal l2xl2 m, lOxl0
m.

Kit Ilrrminação e

encrgizaçào dc tendas:

Iluminação interna com 6
(seis) lâmpadas de l([0 w,
com rcfletoreq mistas, e co
nr 5 (cinco) lqtna.las ds
energia. Para tenda

piramidal l2xl2 m, 10x10

m.

DI 2,00 550.00 I . t 00,00

35

Sistema rle Iluminação
cfoica composta dc I50
refletores PAR.

Sistema de Iluminação

c&rica corrposta dc 150

refletores PÂR.
DI 2,00 1.500,00 3.000,00

Prrça Dr, Jose Marla de Paiva Melo, Ccntro. BoqüiDúSE.
Fone: (79) 36t15J9I9.
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5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boquinr, através das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria nas
instalações do fomecedor, a fiim de verificar as condições para o atendimento do objeto registado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outrosjulgados necessários para o recebimento de correspondência;

5. I .9 - Respeitar e fazer cumprir a legislaçào de segurança e saúde no trabalho, previstas nas norrnas reguladoras
e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

5l.ll - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejúzos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substiruir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se à penalidades cabíveis, observado o
conkato de fornecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, deüdamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no minimo, sua razào social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entega do objeto no local indicado, após a contrataçào;

5.1.15 - Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25Y" (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços unitrírios constantes na proposta vencedora;

5. I . 16 - Manter, durante toda ügência da Ata, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n." 8-66611993,
que será obsewado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
que julgar necessário, que possam vir a coryrometer a execução do objeto contratual;

6. DAS RESPONSÂBILIDADES DO PROPOIYENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado

6.1 - Todo e qualquer dano que caus:ú à Prefeiora Municipal de Boquim ou a terçeiros, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatário, não exclúndo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou acompaúamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de auhnção ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, inde,nizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que
devidas e pagas, as quais serào reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que Íicaní, de pleno direito,
autorizada a descontar, de qualquerpagamento devido à detentora do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados manteúam disciplina na
serviços, promovendo substituição, no prazo mií.ximo de 12 (doze) horas, após a notificaçào,
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela Administraçào;

Prâça Dr. José Mrria de Paivs Melo, Centro. Boquim/SE.
Fone: 3il5-1919.
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Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTR-ADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejüzos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem deüdos, ou da garantia contratual, independentemente de qualquer proceümento
judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim não eximirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsúilidades previstas nesta Ata.

7. Compete ao a PREFEITITRA MUMCIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, coÍnpromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos tennos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

a) Prestar informa@es e esclarecimentos que veúam ser solicitados pela Empresa Prestadora dos
Serviços;

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedore do RP quaisquer irregularidades encontradas na execuçào
dos serviços, fixando prazo para sua correção;

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) Efetuar ospagamentos deüdos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o cumprimento efetivo
das obrigações assumidas ;

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompaúamento e controle da execuçào dos

serviços, que serão realüados por um Íepresentante (fiscal de execução), designado peÍa Autoridade
competente, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666193;

0 Proceder a üstoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, dentre outros, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

S. CLÁUSULA OITAVA.DA ENTREGA E DORECEBIMENTO

8.1. Os seruiços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Proüsoriamente, pÍra efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificaçào que compÍove a

adequaçào do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n" 8.666193

8.2. A empresa detentora do Registro de Preços ficaní obrigada a substituir, imediatamcnte, os itens da licitaçào
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substituir os ite,ns rejeitados, no prírzo rruíximo de 06 (seis) hores,
independentemente da aplicação das penalidades cabívcis, sem ônus para s Secretaria Gestoral

PARÁGRAFO ÚNICO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei n" 8.666193, o objeto do
Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRÂTAI\TE, no(s) seguinte(s) local(is): Praça
Barbosa, nos dias 24 e25 dejunho.

9. DA EXECUÇÃO, DA FTSCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

Preçe Dr. José Maria de Paiva Melo, Ccntro. Boquim/SE.
Fonc: (79) 3ó15-19t9.
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9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efetuada aúavés da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria
Gestora do Registro de Preços; O prazo de execuçào dos serviços, após formalizada a soliçitação não deverá ser
superior a 4t (quarente e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes,
de acordo com as condições avençadas e as noÍrnÍs legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que traüa o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serào distribuídas
entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de
Licitação, para arqúvo nos Autos do Processo Licrtatíno correspondente.

9.3. A empresa detentora do Regisko de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

a) Transporte, instalação, operação, montagem e desmontagem dos equipamentos, obrigações
trabalhistas e previdenciárias e emissâo de ART para os itens quc foram exigidos no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execuçào do objeto serão
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e s€us anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanÍu a inegxrlaridade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentaÍ recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão participante a solução definitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto cont:atual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos aÍs. 73 a
76, daLei 8.666193. A Secretaria Municipal de Educeção, Cultum, Esporte e Lazer rejeitará, no todo ou em
parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
Instnrnento Contatual.

9.t - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para esse fiim, a ser oportunamente indicado pela Secretarir Municipal de Educação, Cultura,
Esporte eLazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormurüe contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secreterie Municipal de Educaçiio, Cultura, Esporte e Lrzer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRÂTADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual;

c) Emitir parecsres em todos os atos da Adminishaçào relativos à execuçào do objeto e, em especial, na

aplicação das sanções estabelecidas;

d) Determinar o que for necessiírio à regu.larização de faltas verificadas;

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

f) Registrar as ocorrências haüdas, firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

Praça Dr. José Marie de Paive Melo, Centro. Boquim/SE,
Fone: (79) 36{5-1919.
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9.11 No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições lnteressadas, a contratação com o
fornecedor registrado, após indicação pelo órgào gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
Interessado por intermédio de Insfumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 daLei
8.666/93.

rO. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2o, inciso III, da t-ci n" 4.32011964, art. 5" e 7", § 2",
inciso III, da Lei no 8.«6193.

10.2. Caberá a Sccretaria Municipal de Educação atcstaÍ as notas fiscais çorrespondentes à execução do objeto
contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC,
desde a data linal do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o et'eito deste item, não serão
computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de qütação ou
ainda da não aceitação do materiaÍ;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua
regularidade com o FGTS, INSS, Uniào, Estado, Município e Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o Art. I 85 do Regulamento do ÍCMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de oubas unidades da federação, recolherá imposto correspondente à
diferença enhe a alíquota interna e a interestadual.

10,4. Scrá retida uma tare de liscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços
com e alíquota de 1r57r (um e meio por cento) aos contrutos, vdor efetivo, incidindo na fonte sobre os

pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme aú. 166 da Lel Municipel no E51/201E.

10.5. À taxa não lncide quando o valor mensal é inferior ao salárlo mínimo.

f0.6. A taxa será calculade em função do valor do contrato mensaUfatura.

10.7. Do valor global contratado para a prestação dos serviços serão retidos os impostos deüdos de acordo
comes legislações vigentes e o enquadramento contábil da emprese vencedora do certame.

10 - cLÁusuLA DÉcrMA - DO VÂLOR E DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRrA

l0.l Atribui-se o presente Contrato o valor global de R$ 30.020,00 (h:tnta mil e ünte reais).

PAR/(GRÂFO PRIMEIRO - Estiio inclusas no valor acirna todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretag encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGITNDO - Os recursos serào alocados neste exercício, à conta da CONTRATAIITE, na
seguinte classifi cação orçamentária:

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias zuplementares até o valor
corrigido do Contrato não caracterizam slur alteração, podendo ser regishados por simples
celebração de aütamento, consoante faculdade inserta no alt. 65, § E" da Lei n" 8.666193.

11 - CLÁUSULI\ DECIMA PRIMEIRA. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES

a

I 104 13.392.0004 2024 3390390000 150000

Preçe Dr, José Maria de Paive Melo, Centro. Boquim/SE.
Fone: (79) 36{5-1919.
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II.I A CONTRAT ADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Conhato que se fizerem
necessários, até o limite facultado pela regra do Panigrafo lo, artigo 65 da t,ei n" 8.666/93 e alterações posteriores,
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do
Parágrafo 2o, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação intooduzida pela Lei n" 9.648/98.

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGTJNDA - DAS PENALIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATN)A as seguintes sanções, segundo a graüdade da falta cometida:

I - adveÉência escrita: quando se traüar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no cÍlso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATAIITE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos pot cento) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATAI\TE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, emrazáo da inexecução total.

b) 0106% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo preüsüo neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidráulico, elétrico, segurança e

equipamenüos questionado, pelo não cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cmto) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençào das condições de
habilitaçào e qualificaçào exigidas no inskumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do conhato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão
contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contrahmis -, enhega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do conhatado, ahaso superior ao prazo ümite de tlinta
dias, estabelecido na alinea"a", ou os serviços forem prestados Íbra das especificações constantes do Tenno de
Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar em lícitação e impedimento de contoatar com a Adminiskação, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

W - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Adminisração Pública enquanto perdurarem os

motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração pelos prejüzos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado denro do prazo de validade da sua proposta, nào celebrar o
conkaüo, deixar de entregaÍ ou apresentar documentaçào falsa exigida para o certame, ensejaÍ o reüardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, gomportÍr-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Riblica e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 14 do Decreto Municipal que

regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejüzo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGIII\IDO - O valor Çorrespondente a qualquer multa aplicada à CONTRATAI)A, garantida a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATAITE, via DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, informando a UG xxxxxxx, a GESTÃO: xxxxxxxx; o CÓUICO: xxxxxx e o CNPJ
CONTRATADA, em ate l0 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRÂTADA

\./

Praçe Dr. José Mrria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.
3645-1919.Fone:
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a comprovÍu o recolhimento, mediarte a apresentação da cópia da referida guia. O formulírio DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boqünl/SE.

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimenro da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo,
o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO -No caso de a CONTRATADÀ sercredoradevalor suficiente, a CONTRÀTAÀITE
poderá proceder ao desconúo da multa deüda naproporçào do crédib.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARIIGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2o do artigo 87 da Iri no 8.666/93.

PARr(GRAFO SETIMO - A sançào estabelecida no inciso fV desta Cláusuta é de competência exclusiva do
Senhor Prefeito Municipal de Boqüm, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10

(dez) dias da abertura de ústa, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos
termos do § 3o, do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade ciül derivada de perdas e danos junto à
CONTRATAhITE, deconentes das infrações cometidas.

13 . CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

l3.l A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências
preüstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contrarual poderá ser:

[ - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos emrmerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo de licitaçào, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PAR/IGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do conffato os preüstos no art. 78 da Lei n"
8.666/93;

PARÁGRÁFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193,
sem que haja culpa da CONTRATAI)A, será esüa ressarcida dos preluizos regulamente comprovados, quando os

houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO - A resçisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 açaneta as consequências
preüstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

14 - cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes" supletivamente, os princípios de teoria geral dos

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da ki n' 8.666/93.

Praça Dr. José Mrria de Priva Melo, Centro, Boqutm/SE.
Fone: (79) 3615-1919.
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15 - cLÁusULA DECTMA eUINTA -DA Ar\iÁLrsE

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Proctuadoria Geral do Município,
conforme determina a legislação em ügor.

16 - cLÁusuLA DECIMA SEXTA -DA PUBLTCAÇÃO

16.1 A publicação resumida deste instrumento, na Imprursa Oficial, que é condiçào indispensável para sua
eficáci4 será proüdenciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
pÍua ocorrer no prÍrzo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. nos teÍmos do parágrafo único do art. 6l da Lei n'
8.666/93.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo

l7.l O Foro para dirimiÍ questões relativas à presente conúatação será o foro da Comarca de Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) üas de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na pÍEsença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem.

Boquim/SE,02 de juúo de2022

ERÂLDO sAttTos

L
CONTRATADA

Testemunhas:
\./

§,ome: .*r,N"Ql lés -17

cPr: 055úN
RJ 0- ';t- \ - +à

Preçe Dr. José Merla de Paive Molo, Centro. Boquim/SE,
Fonc: (79) 3615-19t9.
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